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ATO Nº 07 DE 26 DE ABRIL DE 2023. 

 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPALN.º 1.501/2023 , QUE DISPÕE SO-

BRE O REGIME DE ADIANTAMENTO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNI-

CIPAL DE GUAPIMIRIM. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições le-

gais, e com fundamento em especial no que dispõe o artigo 44, II, da Lei Orgânica Municipal e 

o artigo 86, II, alínea “a”, itens 1,3 e 5, do Regimento Interno da Câmara Municipal;  

 

CONSIDERANDOo disposto no artigo 68 da Lei Federal nº 4.320/64, bem como noartigo 60, 

parágrafo único,c/c art. 23 inciso II  da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

 

CONSIDERANDOa instituição do regime de adiantamento no âmbito da Câmara Municipal de 

Guapimirim, por meio da Lei Municipal nº 1.501, de 26 de abril de 2023, e, em especial o que 

dispõeo seu artigo 23;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Este ato administrativo regulamenta a Lei Municipal nº 1.501, de 26 de abril de 2023, 

que dispõe sobre o regime de adiantamento no âmbito da Câmara Municipal de Guapimirim.  

  

Art. 2º. A concessão de verba em regime de adiantamento se fará exclusivamente aos servido-

res públicos efetivos ou comissionados lotados na Câmara Municipal mediante solicitação em 

formulário próprio, padronizado pela Procuradoria Geral Legislativa e ratificado por Ato da Pre-

sidência, disponível eletronicamente no sistema informatizado da Câmara Municipal ou fisica-

mente na Secretaria Geral. 

§ 1º. A solicitação de adiantamento deverá ser realizada pelo servidor responsável pelo adian-

tamento. 

§ 2º. É vedada a concessão de verba em regime de adiantamento: 

 I - aos Vereadores, em qualquer caso; 

II - a servidor responsável por dois adiantamentos; e 

III - a servidor em alcance, que se caracteriza pela não prestação de contas no prazo estabele-

cido ou pela reprovação das contas. 
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Art. 3º. Fica fixado em R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) o valor máximo para cada 

adiantamento considerando o valor atualizado conforme art. 60 parágrafo único c/c Art.23 II alí-

nea “a” da Lei 8.663/93 e art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

Art. 4º. A liberação do numerário deverá ser realizada preferencialmente por meio de crédito em 

conta bancária previamente cadastrada em nome do servidor solicitante. 

  

§ 1º. As despesas relativas aos adiantamentos somente poderão ser realizadas após a liberação 

do numerário pela Tesouraria. 

 

§ 2º. A aplicação do recurso não poderá ser diferente daquela prevista na respectiva solicitação, 

sob pena de responsabilidade. 

 

Art. 5º. O servidor responsável pelo adiantamento é obrigado a prestar contas ao Presidente da 

Câmara Municipal, que aprovará ou reprovará as contas após manifestação da Procuradoria Le-

gislativa e do Controle Interno. 

 

Art. 6º. A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas, instruída obrigatoriamen-

te de: 

  

I - relatório das despesas efetuadas, conforme modelo padronizado e ratificado por Ato da Presi-

dência, assinado pelo responsável pelo adiantamento e:  

a) pelo Diretor Geral, em regra; 

b) pelo Procurador Geral Legislativo, no caso de servidores vinculados a Procuradoria Geral Le-

gislativa; 

c) pelo Chefe de Gabinete da Presidência, nos casos dos servidores lotados no Gabinete da 

Presidência; 

II - cópia dos comprovantes das despesas realizadas, através de notas fiscais emitidas em nome 

da câmara municipal de Guapimirim. quitados e revestidos dos requisitos exigidos neste Ato em 

nome da Câmara. 

III - comprovante de recolhimento do saldo remanescente , se houver. 

 

§ 1º. Os comprovantes das despesas realizadas deverão conter: 

  

discriminação, quantidade, valor unitário e total do produto ou serviço. 
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§ 2º. Não serão considerados os documentos que apresentem rasuras, emendas ou alterações 

que lhes prejudiquem a clareza e a exatidão. 

  

§ 3º. Cada documento fiscal de prestação de contas deverá conter a declaração de recebimento 

dos materiais adquiridos ou dos serviços prestados, que poderá ser substituída por outro docu-

mento que comprove o pagamento da despesa. 

 

§ 4º. O comprovante da despesa de que trata o § 1º deste artigo deverá ser emitido, obrigatoria-

mente, em nome da Câmara Municipal. 

 

§ 5º. Os originais dos documentos fiscais deverão ser entregues ao Setor de Contabilidade até o 

5º dia útil subsequente à prestação de contas, sob pena de responsabilidade, onde ficarão arqui-

vados. 

 

Art. 7º. A prestação de contas poderá ser: 

  

I - aprovada sem ressalvas; 

II - aprovada com ressalvas; ou 

III - reprovada. 

  

§ 1º. A prestação de contas será aprovada sem ressalvas quando observar-se que cumulativa-

mente:  

I - a aplicação do recurso está de acordo com a finalidade prevista na solicitação e com os prin-

cípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, eficiência e economicidade; 

II - a documentação que dá suporte à prestação de contas estiver de acordo a regulamentação 

vigente. 

  

§ 2º. A prestação de contas será aprovada com ressalvas quando contiver alguma despesa 
realizada em desacordo com algum dos requisitos previstos no § 1º deste artigo, desde que o 
total de despesas reprovadas não represente mais de 1/4 (um quarto) do valor concedido.  
 

§ 3º. A prestação de contas será reprovada quando: 

  

I - contiver alguma despesa realizada em desacordo com algum dos requisitos previstos no § 1º 

deste artigo e o total de despesas reprovadas seja superior a 1/4 (um quarto) do valor concedi-

do; ou 
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II - houver grave desvio de finalidade na aplicação do recurso, independentemente do valor da 

despesa. 

  

§ 4º. Da decisão da Presidência que apreciar a prestação de contas caberá recurso endereçado 

à Mesa Diretora, que deverá ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias úteis da data em que o 

servidor for cientificado. 

  

§ 5º. Nos casos em que a despesa for considerada reprovada, o Presidente da Câmara Munici-

pal deverá determinar a restituição do valor correspondente. 

 

Art. 8º. O responsável por adiantamento que não prestar contas no prazo legal deverá ser notifi-

cado pela Diretoria Geral para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresente suas justificativas 

para a irregularidade, informando-o sobre as consequências legais da falta administrativa. 

  

§ 1º. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação do servidor responsável pelo adiantamento, a 

Diretoria Geral dará ciência do fato ao Presidente da Câmara Municipal que determinará a aber-

tura de processo administrativo para apuração da irregularidade e o desconto do valor do res-

pectivo adiantamento nos vencimentos do responsável. 

  

§ 2º. Após a determinação do desconto, a Contabilidadeda Câmara Municipal encaminhará o 

valor a ser descontado do responsável na folha de pagamento à Divisão de Recursos Humanos, 

no percentual máximo permitido em lei. 

 

Art. 9º. Os prazos previstos neste Ato serão interrompidos nos casos em que, durante o decurso 

do prazo, o servidor responsável pelo adiantamento inicie o gozo de suas férias ou seja legal-

mente afastado com remuneração, salvo nos casos de falta abonada. 

Art. 10 - A solicitação de adiantamento e prestação de contas observarão os formulários cons-

tantes nos anexos 1 e 2 . 

 

Art. 11. Este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Guapimirim/RJ, 26 de abril de 2023. 

HALTER PITTER DOS SANTOS DA SILVA 

Vereador-Presidente 
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